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RESOLUÇÃO “P” SEMAGRO N. 067, DE 25 DE JUNHO DE 2020.

A SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO 
AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, PRODUÇÃO E AGRICULTURA FAMILIAR, no exercício da competência 
que lhe confere a Resolução “P” SEMAGRO N. nº 704, de 16 de junho de 2020.

R E S O L V E:

CONCEDER a servidora CAMILA DAMASIO, matricula n. 132519024, lotada nesta Secretaria de Estado, 14 
(quatorze) dias de Licença por motivo de tratamento de saúde, no período de 22 de junho a 05 de julho de 2020, 
com fundamento no art. 136 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, na redação do art. 5º da Lei n. 2.157, 
de 26 de outubro de 2000.

Campo Grande, 25 de junho de 2020. 

EDSON MILTON GENOVA
Superintendente de Administração,
Orçamento e Finanças – SEMAGRO/MS

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 305 – de 25 de junho de 2020.

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E:
 

Conceder Licença para Trato de Interesse Particular/LTIP, ao servidor DANIEL DE OLIVEIRA 
SANTOS VAZ FERREIRA, matrícula nº 424465022, ocupante do Cargo de Agente de Polícia Judiciária, pertencente 
ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Delegacia de Polícia de Bandeirantes/MS, 
por um período de 03 anos, com fulcro no art. 119 da Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, 
sendo que compete ao servidor o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do art. 
6º e art. 28 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei nº 3.545, de 17 de julho 
de 2008, com validade a contar da data da publicação. (PARECER Nº 871/2020/CATE/SEJUSP/MS - 
PROCESSO Nº 31/200237/2020)

  
Campo Grande, 25 de junho de 2020.

                 ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 304 – de 23 de junho de 2020.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P”/SEJUSP/MSNº 024 de 14 de janeiro de 2019,

R E S O L V E:
 

Autorizar a prorrogação, por 60 (sessenta) dias da Licença Maternidade, concedida através da 
Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº 214, de 4 de maio de 2020, publicada no Diário Oficial nº 10.163, de 7 de maio 
de 2020, pg. 74, à servidora SELOI RODRIGUES MESQUITA, matrícula nº 124834023, ocupante do Cargo 
de Agente de Polícia Científica, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública/SEJUSP, no período de 20 de agosto de 2020 a 18 de 
outubro de 2020, com fulcro no Art. 1º da lei 3.855, de 30 de março de 2010. (PARECER Nº 877/2020/CATE/
SEJUSP/MS - PROCESSO Nº 31/000776/2020)

Campo Grande, 23 de junho de 2020.

              ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública


